
PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTO BELO
Estado do Espírito Santo
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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIZAÇÃO DO PLANO DE CUSTEIO E DO
PLANO DE AMORTIZAÇÃO

Declaro perante o Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, que o 
Município de Ponto Belo-ES não possui regime Próprio de Previdência.

Portanto, não há o que declarar referente à compatibilidade do Plano de 
Amortização do Déficit Atuarial com o Parecer do Atuário.

Assim, por ser verdade, firmo o presente relatório.

Ponto Belo – ES, 19 de março de 2022.

JAIME SANTOS OLIVEIRA JÚNIOR
Prefeito Municipal
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